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PROJETO DE LEI Nº             , DE 2020 
(Do Senhor Luis Tibé) 

Proíbe a utilização dos recursos dos 
programas de crédito criados para 
enfrentar os efeitos econômicos da 
pandemia do COVID-19 na aquisição de 
bens, direitos ou em operações de câmbio 
que não estejam diretamente 
relacionados à atividade operacional da 
pessoa jurídica ou em investimentos no 
mercado financeiro. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1º. É vedada a utilização de recursos dos programas de 
crédito governamentais criados em virtude da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do COVID-19 (coronavírus) para 
finalidade diversa daquela prevista na lei de regência. 

Parágrafo único. Considera-se desvio de finalidade dos 
recursos do programa: 

I – a aquisição de bens, direitos e semoventes que não estejam 
diretamente relacionados à atividade operacional da pessoa jurídica; 

II – o investimento no mercado financeiro, em especial em 
títulos públicos ou privados de renda fixa ou de renda variável, nos mercados 
de ações, de derivativos ou de opções e em fundos de investimento; 

III – as operações de câmbio que não estejam relacionadas 
com as atividades operacionais da pessoa jurídica; 

IV – quaisquer outros investimentos no mercado financeiro. 

Art. 2º. A violação do disposto neste artigo será sancionada 
administrativamente com o vencimento antecipado da operação de crédito e a 
suspensão do direito de participar de programas de crédito oficiais pelo prazo 
de 2 (dois) anos. 

Art. 3º. Caberá a Secretaria da Receita Federal fiscalizar o 
disposto no art. 1º desta Lei. 
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Art. 4º. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta lei 
no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a publicação desta Lei, sob pena 
de responsabilidade. 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

 
JUSTIFICATIVA 

O Governo Federal criou várias linhas de crédito com juros 
subsidiados para ajudar os empresários, para o enfrentamento das dificuldades 
econômicas provocadas pela pandemia da Covid-19. 

A Lei nº 13.999, de 2020, criou o Programa Nacional de Apoio 
às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Pronampe), destinado ao 
desenvolvimento das microempresas e empresas de pequeno porte. 
As operações de crédito do Programa poderão ser utilizadas para 
investimentos e capital de giro isolado ou associado ao investimento. Isso 
permite que a utilização dos recursos obtidos para realizar investimentos 
(adquirir máquinas e equipamentos, realizar reformas) e/ou para despesas 
operacionais (salário dos funcionários, pagamento de contas como água, luz, 
aluguel, compra de matérias primas, mercadorias, entre outras). 

A Medida Provisória nº 975, de 2020, instituiu o Programa 
Emergencial de Acesso ao Crédito que dá garantia aos agentes financeiros 
para que concedam os empréstimos. O programa oferece garantia para os 
empréstimos realizados até dezembro de 2020 às pequenas e médias 
empresas com faturamento anual entre R$ 360 mil e R$ 300 milhões, valor 
apurado em 2019.  

A Medida Provisória nº 992, de 2020, criou o programa Capital 
de Giro para Preservação de Empresas (CGPE). A estimativa do Banco Central 
é que o programa tenha o potencial de aumentar a concessão de crédito em 
até R$ 120 bilhões. A linha de crédito é destinada às empresas com 
faturamento anual de até R$ 300 milhões e poderá ser contratada até o dia 31 
de dezembro deste ano. Os bancos e instituições que fizerem empréstimos por 
essa nova linha de crédito poderão utilizar parte das suas perdas 
para ter benefício fiscal no pagamento do Imposto de Renda e da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido (CSLL). 

Apesar de todo o esforço do Estado e da sociedade, tivemos 
notícia de que alguns empresários estão utilizando os recursos creditícios dos 
programas governamentais para especular no mercado financeiro e para 
adquirir bens e direitos que nada tem a ver com as operações da pessoa 
jurídica.  
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Isso é claramente um desvio de finalidade que precisa ser 
coibido. Não se pode permitir que uns poucos empresários mal intencionados 
lucrem aplicando no mercado financeiro recursos públicos. 

Assim, estou propondo que a Receita Federal apure a 
utilização dos recursos dos programas creditícios governamentais e que os 
desvios sejam punidos administrativamente com o vencimento antecipado da 
operação de crédito e a suspensão do direito de participar de programas 
oficiais pelo prazo de dois anos. 

Sala das Sessões, em                    de setembro de 2020 

 

 

DEPUTADO LUIS TIBÉ 
AVANTE/MG 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.999, DE 18 DE MAIO DE 2020 
Institui o Programa Nacional de Apoio às 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

(Pronampe), para o desenvolvimento e o 

fortalecimento dos pequenos negócios; e altera 

as Leis nºs 13.636, de 20 de março de 2018, 

10.735, de 11 de setembro de 2003, e 9.790, de 

23 de março de 1999. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte (Pronampe), vinculado à Secretaria Especial de Produtividade, Emprego e 

Competitividade (Sepec) do Ministério da Economia, cujo objeto é o desenvolvimento e o 

fortalecimento dos pequenos negócios.  

 

CAPÍTULO II 

DO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE (PRONAMPE) 

 

Art. 2º O Pronampe é destinado às pessoas a que se referem os incisos I e II do 

caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, considerada a receita 

bruta auferida no exercício de 2019.  

§ 1º A linha de crédito concedida no âmbito do Pronampe corresponderá a até 30% 

(trinta por cento) da receita bruta anual calculada com base no exercício de 2019, salvo no caso 

das empresas que tenham menos de 1 (um) ano de funcionamento, hipótese em que o limite do 

empréstimo corresponderá a até 50% (cinquenta por cento) do seu capital social ou a até 30% 

(trinta por cento) de 12 (doze) vezes a média da sua receita bruta mensal apurada no período, 

desde o início de suas atividades, o que for mais vantajoso. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 14.045, de 20/8/2020) 

§ 2º Poderão aderir ao Pronampe e, assim, requerer a garantia do Fundo Garantidor 

de Operações (FGO), de que trata a Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, o Banco do 

Brasil S.A., a Caixa Econômica Federal, o Banco do Nordeste do Brasil S.A., o Banco da 

Amazônia S.A., os bancos estaduais, as agências de fomento estaduais, as cooperativas de 

crédito, os bancos cooperados, as instituições integrantes do sistema de pagamentos brasileiro, 

as plataformas tecnológicas de serviços financeiros (fintechs), as organizações da sociedade 

civil de interesse público de crédito, e as demais instituições financeiras públicas e privadas 

autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, atendida a disciplina do Conselho 

Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil a elas aplicável.  

§ 3º As pessoas a que se refere o caput deste artigo que contratarem as linhas de 

crédito no âmbito do Pronampe assumirão contratualmente a obrigação de fornecer informações 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14045-20-agosto-2020-790561-publicacaooriginal-161346-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14045-20-agosto-2020-790561-publicacaooriginal-161346-pl.html
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verídicas e de preservar o quantitativo de empregados em número igual ou superior ao 

verificado na data da publicação desta Lei, no período compreendido entre a data da contratação 

da linha de crédito e o 60º (sexagésimo) dia após o recebimento da última parcela da linha de 

crédito.  

§ 4º O não atendimento a qualquer das obrigações de que trata o § 3º deste artigo 

implicará o vencimento antecipado da dívida pela instituição financeira.  

§ 5º Fica vedada a celebração do contrato de empréstimo de que trata esta Lei com 

empresas que possuam condenação relacionada a trabalho em condições análogas às de escravo 

ou a trabalho infantil.  

§ 6º (VETADO).  

§ 7º (VETADO).  

§ 8º Caso haja autorização por parte das pessoas que contratarem as linhas de 

crédito no âmbito do Pronampe, o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas 

(Sebrae) receberá os dados cadastrais relativos às operações concedidas, para ofertar a provisão 

de assistência e ferramentas de gestão às microempresas destinatárias da linha de crédito.  

§ 9º (VETADO).  

§ 10. Os créditos concedidos no âmbito do Pronampe servirão ao financiamento das 

atividades econômicas do empresário, da empresa ou do profissional liberal nas suas diversas 

dimensões e poderão ser utilizados para investimentos e para capital de giro isolado e associado, 

vedada a sua destinação para distribuição de lucros e dividendos entre os sócios. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 14.045, de 20/8/2020) 

§ 11. As instituições financeiras que utilizem recursos do Fundo Geral de Turismo 

(Fungetur), de que trata o art. 11 do Decreto-Lei nº 1.191, de 27 de outubro de 1971, poderão 

aderir ao Pronampe e requerer garantia do FGO para essas operações, as quais, para fins do 

disposto nos §§ 4º e 4º-A do art. 6º desta Lei, deverão ser agrupadas como carteira específica 

no âmbito de cada instituição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.043, de 19/8/2020) 

§ 12. Se houver disponibilidade de recursos, poderão também ser contratantes das 

operações de crédito do Pronampe as associações, as fundações de direito privado e as 

sociedades cooperativas, excluídas as cooperativas de crédito, e, nessa hipótese, os recursos 

recebidos deverão ser destinados ao financiamento das atividades dos contratantes. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 14.042, de 19/8/2020) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 975, DE 1º DE JUNHO DE 2020 
(Convertida com alterações na Lei nº 14.042, de 19/8/2020) 

Institui o Programa Emergencial de Acesso a 

Crédito e altera a Lei nº 12.087, de 11 de 

novembro de 2009, e a Lei nº 13.999, de 18 de 

maio de 2020.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

Art. 1º Fica instituído o Programa Emergencial de Acesso a Crédito, sob a 

supervisão do Ministério da Economia, com o objetivo de facilitar o acesso a crédito por meio 

da disponibilização de garantias e de preservar empresas de pequeno e de médio porte diante 

dos impactos econômicos decorrentes da pandemia de coronavírus (covid-19), para a proteção 

de empregos e da renda.  

§ 1º O Programa Emergencial de Acesso a Crédito é destinado a empresas que 

tenham sede ou estabelecimento no País e tenham auferido no ano-calendário de 2019 receita 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14045-20-agosto-2020-790561-publicacaooriginal-161346-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14045-20-agosto-2020-790561-publicacaooriginal-161346-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14043-19-agosto-2020-790553-publicacaooriginal-161331-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14042-19-agosto-2020-790552-publicacaooriginal-161329-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14042-19-agosto-2020-790552-publicacaooriginal-161329-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14042-19-agosto-2020-790552-publicacaooriginal-161329-pl.html
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bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e inferior ou igual a R$ 

300.000.000,00 (trezentos milhões de reais).  

§ 2º O Programa está vinculado à área do Ministério da Economia responsável por 

supervisionar a política de desenvolvimento da indústria, do comércio e dos serviços, que 

representará o Ministério perante o Fundo de que trata o caput do art. 2º.  

Art. 2º A União fica autorizada a aumentar em até R$ 20.000.000.000,00 (vinte 

bilhões de reais) a sua participação no Fundo Garantidor para Investimentos - FGI, administrado 

pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, exclusivamente para 

a cobertura das operações contratadas no âmbito do Programa Emergencial de Acesso a Crédito 

e independentemente do limite estabelecido no caput do art. 7º da Lei nº 12.087, de 11 de 

novembro de 2009.  

§ 1º O aumento da participação de que trata o caput será feito por ato da área do 

Ministério da Economia responsável por supervisionar a política de desenvolvimento da 

indústria, do comércio e dos serviços. (Parágrafo retificado na Edição Extra “A” do DOU de 

2/6/2020) 

§ 2º O aumento de participação será feito por meio da subscrição adicional de cotas 

para constituição de patrimônio segregado no FGI vinculado ao Programa Emergencial de 

Acesso a Crédito, com direitos e obrigações próprios e com a finalidade específica de garantir 

os riscos em operações de crédito firmadas com as empresas a que se refere o § 1º do art. 1º.  

§ 3º O FGI vinculado ao Programa Emergencial de Acesso a Crédito:  

I - não contará com qualquer tipo de garantia ou aval por parte da União; e  

II - responderá por suas obrigações contraídas no âmbito do Programa Emergencial 

de Acesso a Crédito, até o limite do valor dos bens e direitos integrantes do patrimônio 

segregado nos termos do § 1º.  

§ 4º Para fins de constituição e operacionalização do Programa Emergencial de 

Acesso a Crédito, ficam dispensadas as formalidades constantes do estatuto do FGI, sendo 

considerados válidos os documentos e as comunicações produzidos, transmitidos ou 

armazenados eletronicamente, os quais servirão como instrumento de prova das informações 

prestadas na solicitação das garantias, desde que observado o disposto na Lei nº 12.682, de 9 

de julho de 2012, e em seu regulamento.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 992, DE 16 DE JULHO DE 2020 
Dispõe sobre o financiamento a microempresa 

e empresa de pequeno e médio porte, sobre o 

crédito presumido apurado com base em 

créditos decorrentes de diferenças temporárias, 

sobre o compartilhamento de alienação 

fiduciária e sobre a dispensa do cumprimento 

de exigências de demonstração de regularidade 

fiscal nas operações praticadas pelo Banco 

Central do Brasil em decorrência do disposto no 

art. 7º da Emenda Constitucional nº 106, de 7 

de maio de 2020, e altera a Lei nº 13.476, de 28 

de agosto de 2017, a Lei nº 13.097, de 19 de 

janeiro de 2015, e a Lei nº 6.015, de 31 de 

dezembro de 1973.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-retificacao-160804-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-retificacao-160804-pe.html
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Art. 1º Esta Medida Provisória dispõe sobre:  

I - a concessão de crédito a microempresas e empresas de pequeno e de médio porte 

no âmbito do Programa de Capital de Giro para Preservação de Empresas - CGPE;  

II - o crédito presumido apurado com base em créditos decorrentes de diferenças 

temporárias pelas instituições financeiras e pelas demais instituições autorizadas a funcionar 

pelo Banco Central do Brasil, exceto as cooperativas de crédito e as administradoras de 

consórcio;  

III - o compartilhamento de alienação fiduciária; e  

IV - a dispensa do cumprimento de exigências de demonstração de regularidade 

fiscal nas operações praticadas pelo Banco Central do Brasil em decorrência do disposto no art. 

7º da Emenda Constitucional nº 106, de 7 de maio de 2020.  

Art. 2º Fica instituído o CGPE, Programa destinado à realização, pelas instituições 

financeiras e pelas demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, 

exceto cooperativas de crédito e administradoras de consórcio, de operações de crédito com 

empresas com receita bruta anual, apurada no anocalendário de 2019, de até R$ 300.000.000,00 

(trezentos milhões de reais) ou valor proporcional ao número de meses de funcionamento no 

ano de 2019.  

§ 1º As instituições que participarem do CGPE poderão adotar a forma de apuração 

do crédito presumido de que tratam os art. 3º, art. 4º e art. 5º. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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